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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
		
[bookmark: _GoBack]Indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente para que seja encaminhado expediente ao Governo do Estado de São Paulo e à ARTESP – Agência Reguladora de Transportes do Estado de São Paulo, para que sejam adotadas providências urgentes quanto às constantes irregularidades no serviço de transporte coletivo intermunicipal que atende o município de Sumaré.
Este gabinete tem recebido inúmeras reclamações de usuários do transporte intermunicipal relatando:
· Falta de manutenção preventiva e corretiva nos veículos;
· Grandes intervalos entre os ônibus;
·  Redução significativa da frota aos finais de semana;
·  Descumprimento reiterado dos horários estabelecidos;
·  Problemas estruturais que comprometem a acessibilidade.
O transporte coletivo é serviço público essencial, diretamente ligado ao direito constitucional de ir e vir, previsto na Constituição Federal do Brasil.
A prestação inadequada do serviço tem causado prejuízos à população trabalhadora, estudantes e idosos, que dependem exclusivamente do transporte público para deslocamento até Campinas e demais municípios da região.
É dever da agência reguladora fiscalizar o cumprimento contratual das empresas concessionárias, garantindo qualidade, regularidade, continuidade e segurança na prestação do serviço.
Diante disso, solicitamos:
1. Intensificação da fiscalização nas linhas que atendem Sumaré;
2. Apresentação de relatório de cumprimento de horários;
3. Informações sobre eventuais penalidades aplicadas às concessionárias;
4. Estudo para ampliação da frota aos finais de semana;
5. Garantia de manutenção adequada e acessibilidade plena nos veículos.

Sala das sessões, 03 de março de 2026.


 


WELLINGTON SOUZA
VEREADOR
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